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0  seguro social brasileiro e as tendências 
' gerais

Severino M ontenegro
A tuário  do I. A . P. C.

A INDA incipiente, mas preparado para mais 
amplas e fecundas realizações, compreende 

hoje o nosso Seguro Social ou, pelo menos, apre
senta-se com três funções nitidamente definidas :

a) —  a indenização em espécie para cobrir os 
prejuízos decorrentes da perda do salário;

ò )  —  a reparação de danos físicos, mediante a 
prestação em larga escala dos serviços 
de assistência médica;

c ) —  a prevenção contra os riscos que venham 
a afetar a capacidade de trabalho dos ele
mentos compulsòriamente associados.

Fixadas as bases da verdadeira segurança social, 
é claro que uma boa poiítrica, nesse sentido, não 
poderá ficar adstrita a fórmulas preestabelecidas.

Deverá evolver rapidamente, de modo que novas 
modalidades de amparo venham a se estender às 
classes economicamente fracas da sociedade, o que 
se deverá fazer tanto quanto possível fi.nanceira e 
moralmente.

A experiência já demonstrou certos defeitos que 
urge corrigir e remediar, para melhor preenchi
mento das finalidades das legislações específicas.

A par de seu desenvolvimento regular e grada
tivo, avultam, dia a dia, novos preceitos que se 
corporificam em projetos de leis, e que são o re
flexo de tendências generalizadas, face à evolução 
do seguro social brasileiro.

Figura nessa ordem de idéias, como medida jus
ta e inadiável, a unificação do regime de benefícios 
e contribuições, preconizada, a princípio, pelo Ser
viço Atuarial do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio.

Será isso, naturalmente, o primeiro passo para a 
unidade administrativa e para coordenação da 
previdência social sob uma orientação uniforme, 
tão indispensável, não só para a simplificação dos

processos, senão também para alcançar, no sentido 
administrativo, maior rendimento e economia dos 
serviços.

No plano de benefícios, a extensão de coeficien 
tes proporcionais aos encargos de família, seja para 
as pensões em caso de morte, seja para as rendas 
de invalidez e de velhice, viria de encontro à orien
tação social prevalecente, culminando em um re
gime justo, de verdadeira socialização.

E ’ óbvio que, em relação aos seguros de invali
dez e velh:,ce, o assunto estaria de merecer um 
estudo mais acurado, do ponto de vista técnico- 
social, devido à impossibilidade de nivelar pelo 
máximo o montante dos benefícios, dando em resul
tado ficarmos na contingência de reduzir as apo
sentadorias dos segurados que tivessem menores 
compromissos, que, assim, passariam a auferir uma 
renda insuficiente para atender às condições míni
mas de sua manutenção.

Já no que tange ao seguro por morte, o aspecto 
é, no entanto, bastante diverso, por isso que não 
está mais em jôgo o fator individual do segurado 
que deixa, além dos filhos, outros beneficiários, 
cuja assistência se impõe na situação atual do 
meio brasileiro.

Coloque-se, ainda, em relêvo as quotas suple
mentares, relativas aos encargos de fajmlia, que 
deveriam, a rigor, ser calculadas, não em função 
do salário de benefício, mas na base do vencimen
to médio geral, definido êste como sendo o quoci- 
ente entre o total da fôlha anual de salários dos 
segurados, durante o exercício, e o número de 
elementos ativos nesse mesmo período. E’ uma 
nota de cunho nitidamente peculiar ao regime, tão 
ao parecer das exigências primaciais que nos le
varão ao topo da verdadeira justiça social.

Nas propostas de reforma que se vêm suce
dendo, foi abandonado o sistema de se ponderar,
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para o cálculo do benefício, a influência do padrão 
médio, obtido através do tempo. Essa fórmula, 
rjão' obstante as suas conseqüências vantajosas 
pela prevenção dos efeitos da desvalorização mo
netária, tem em seu desfavor o fato de vir, no 
futuro, a computar salários que nada mais poderão 
significar em face da época, acrescendo a circuns
tância, não menos contrária, de complicar extra
ordinariamente o problema administrativo.

Assim, há sido preconizada uma regra mais sim
ples e razoável, que é a da média dos últimos 60 
meses, estabelecida como padrão para o cálculo 
de tôdas as rendas do seguro. De qualquer forma, 
porém, é, no momento, o promédio dos 36 meses o 
elemento fundamental sôbre que se baseia, mais 
pcnderàvelmente, o cálculo das aposentadorias e 
pensões.

Sôbire o mar agitado das com petições sociais 
abriu-se, no céu ainda pejado de sombras espessas, 
um grande arco de aliança, e a obra proposta pelo 
economista inglês Sir W illia m  B ev er id g e  sobre- 
leva como a maior contribuição sistematizada ja
mais trazida por qualquer povo para uma nova 
ordem de segurança coletiva.

E em que consiste essa floração magnífica de 
idéias disciplinadas ?

Em síntese, estabelecer um mínimo, um padrão 
de vida necessário e suficiente para o homem de 
nessa época. Esta aspiração, tão justa e veemente, 
se traduz na expressão que guarda, em sua sim
plicidade, a pujança de'uma imensa e valiosa cru
zada : —  “A libertação da miséria”.

O plano parte de três postulados básicos, criando 
um sistema de seguros contra a suspensão tempo
rária ou permanente da capacidade de ganho, ou 
também contra as despesas extraordinárias que 
derivam do nascimento, da união nupcial e da 
morte, e se identifica em seus requisitos primor
diais (1 )  :

a ) —  taxa uniforme de benefícios;
b ) —  taxa igual de contribuições;

(1 )  N o seu m agnífico trab a lh o  —  O Brasil e o Plano  
B everidge  —  O s c a r  SARAIVA, depois de c ita r os requisitos 
acim a, leva ad ian te  como segue o seu d esidera tum  : —  
C om pletando essas regras de seguro, serão necessárias, como 
m edidas de  ordem  assistencial : a )  a  concessão de abonos 
in fan tis; b )  a p restação  de serviços m édicos gerais e 
gra tu itos; c )  a abolição da fa lta  de traba lho . A lém  dessas 
m edidas, deverão, agir, sup le tivam en te , os seguros vo lun
tário s cu ja  m anutenção , ao con trá rio  do que  se supõe, o 
p lano  p re co n iza .

c) —  unificação administrativa;
d ) —  benefícios adequados;
e )  —  extensão compreensiva do regime de pro

teção;
í  ) —  classificação dos benefícios.

O Plano Beveridge é todavia, na feição, essen
cialmente aplicado à realidade inglesa.

Sôbre o que de interêsse possa conter a sua 
essência, ou, em outras palavras, no que para 
nós se apresente útil e proveitoso, vale acentuar :

a) —  a unificação do regime de benefícios;
b )  —  a unificação das contribuições;
c) —  a unidade administrativa;
d ) —  o desenvolvimento amplo do seguro-

doença;
e ) —  a garantia de um mínimo de suficiência

dos benefícios. ■

A harmonização dos direitos, traduzida no cri
tério de uma solução intermediária, com um plano 
único de benefícios e de contribuições, é, em última 
análise, a condição “sine qua” para se chegar, pre
cisamente, à tão desejada unidade administrativa.

Esta faz-se imprescindível para melhor coorde
nação das atividades inerentes à aplicação do se
guro social.

Isso não quer dizer, porém, pura e simplesmente, 
o grupamento dos Institutos em si. Tal poderá 
ocorrer sem que, no entanto, os vários órgãos dis 
seminados em tôda a imensa extensão do território 
nacional passem a manter uma orientação única, 
quanto às diretrizes cardiais dos métodos e pro
cessos de administração.

A unidade administrativa está implicitamente 
ligada aos requisitos anteriores e deflui, antes de 
mais, da organização racional, com a supressão 
de trâmites inúteis e a descentralização, quanto 
baste, da execução dos serviços.

As funções médico-sanitárias, vinculadas estrei
tamente ao seguro social, são, por outro lado, parte 
integrante do seguro-doença, no seu duplo sentido 
de reparar e prevenir o dano fisiológico e manter 
a subsistência do segurado.

Numa organização de bases racionais, o serviço 
médico deve estar aparelhado para exercer o 
controle sanitário sôbre a massa dos trabalhadores 
e suas famílias, reslLzando em favor dêstes um 
sistema de proteção, çalcado em regime de inter-
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VMição social e  econômica individualizadas. E 
essa composição de fôrças atuantes, feita sôbre um 
plano de horizontes consideravelmente avançados 
em matéria de medicina, trará como resultante 
êsse objetivo eficaz :• elevar o standard  biológico 
da coletividade amparada, dentro de um mínimo 
inevitável de medidas terapêuticas e de encargos.

Não se faz mister, pois, alinharmos estatísticas 
demográficas para se ver, numa clareza meridiana, 
a necessidade imperiosa de irem os nossos orga
nismos de previdência social alargando, doravante, 
o seu benéfico raio de ação, a fim de se empe
nharem com o máximo de suas possibilidades e 
eficiência técnica na melhoria geral das condições 
de vida de seus próprios segurados.

H» ífc H»

O seguro social brasileiro seguiu, desde os pri- 
mórdios, o sistema do benefício em correlação di
reta ao salário percebido, naturalmente pelo dese
jo de adaptar as aposentadorias e pensões ao pa
drão de vida do segurado. Essa medida corres
ponde a um critério, é bem de ver eqüitativo, 
visando ajustar o valor do seguro à situação eco
nômica do trabalhador.

Em verdade, porém, deve a previdência social 
garantir, com tôda a plenitude, apenas um nível 
mínimo indispensável à reparação do dano econô
mico do segurado e de seus beneficiários.

Não vemos, nesse particular, por que o Estado 
deva concorrer com uma contribuição relativa 
maior, a fim de assegurar melhores benefícios a 
determinadas classes sociais.

Segundo a concepção de B ev er id g e , é o requi
sito de igualdade o que, exatamente, é de fôrça 
prevalecer em matéria de Seguros Sociais, partici
pando, dentro de reduzidas categorias, os acrés
cimos de acordo com os compromissos de família.

O beneficiário, por seu turno, não deverá ser 
mantido- a cargo do seguro quando puder, em ati

vidade, perceber melhores vencimentos, e, destarte, 
se achar habilitado a cuidar individualmente de 
sua própria segurança.

Mas, seja como fôr, a ilação a tirar é a de que, 
no momento, o mínimo nacional depende, princi
palmente e com maior evidência, de uma política 
de salários adequados a tipo e natureza de subsis
tência .

Não convirá,' todavia, aplicar essa noção em 
um meio como o nosso, onde o padrão de vida do 
trabalhador é indiscultivelmente ínfimo, determi
nando, em conseqüência, um salário médio geral 
extremamente baixo, o que viria agravar a situação 
dos grupos socialmente mais ajustados.

Enquanto não fôr possível proporcionar a um 
indivíduo de encargos médios o salário suficiente 
para manter uma existência superior às necessi
dades essenciais e primitivas da vida humana, 
torna-se inadequado ou mesmo inconveniente esta
belecer uma graduação mínima de valores de 
benefícios, sem proporção à escala de vencimentos 
do segurado.

D e qualquer forma, já que não se poderá obter, 
desde logo, um regime de suficiência de benefícios, 
há mister fixar o nível mínimo de aposentadoria e 
pensão, obedecidas as condições ̂ peculiares do as
salariado, sob a forma de mais íntima colaboração 
social. J

Tal, em largos traços, a situação do seguro 
social brasileiro em face às tendências gerais que 
circunscrevem a matéria.

O sentido de verdadeira segurança social ressal
ta nítido, em nosso meio, e tudo indica o elevado 
propósito de prosseguir o benemérito Govêrno da 
República na sua grande obra de reconstrução do 
país.

Na realidade, muitos dêsses frutos ainda terão 
de amadurar, mas com a renovação estimuladora 
dos elementos, é de esperar-se uma seara abun
dante e proveitosa.


